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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
___/20___ 

Dispensa de Licitação nº 02/2023 – Processo Administrativo 
nº 0324/2023 

Fundamentação legal: art. 75, inc. VIII, Lei 14.133/2022 

CONTRATANTE – CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO, denominado Coren-SP, 
Autarquia Federal, inscrita no CNPJ sob nº 44.413.680/0001-40, com sede na Alameda Ribeirão Preto 
nº 82 – Bela Vista – São Paulo - SP – CEP 01331-000, neste ato representado por seu Presidente 
James Francisco Pedro dos Santos, e 

CONTRATADA – [Razão Social] , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  
_________/____-__, com sede à [endereço completo com complementos da SEDE ou FILIAL, a 
depender com quem estamos contratando] - [Bairro] - [Cidade/Estado] - CEP _____-___ - telefone(s) 
(__) ____-____ - e-mail(s) ___________________, neste ato representada por seu  [papel na 
empresa], [nome completo], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador do RG 
nº _______________ SSP/_____ e inscrito no CPF sob nº _______/____-___. 

Resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

São Anexos do Presente Termo de Contrato: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Requisitos Funcionais da Solução; 

Anexo III – Termo de Compromisso de Manutenção do Sigilo; 

Anexo IV – Termo de Ciência; 

Anexo V - Instrumento de Medição de Resultados – IMR; 

Anexo VI – Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do Objeto. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação emergencial de empresa especializada para prestação de serviços de 
processamento da folha de pagamentos do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo por meio 
da modelagem da terceirização de processo de negócio (BPO2), com elaboração e processamento da 
folha de pagamento, controle de ponto, benefícios, férias, 13º salário dos empregados, holerites, 
transmissões para o eSocial, guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos incidentes, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e nos Requisitos 
Funcionais da Solução e demais Anexos. 

1.2. O presente Termo de Contrato vincula-se à proposta de preços nº ________, datada de 
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___________, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM  DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO  

1 

Implementação de terceirização do processamento 
da folha de pagamento do Coren-SP (BPO), incluindo 
todos os processos necessários ao início da efetiva 
operação dos serviços de processamento de folha 
de pagamento, conforme requisitos de negócio e 
técnicos definidos pelo Coren-SP. 

Serviço 
(pontual) 

1  R$  R$  

2 

Terceirização de processamento de folha de 
pagamento (BPO) em conformidade com o 
dimensionamento informado e os requisitos de 
negócio e técnicos definidos pelo Coren-SP.  
 
O faturamento dos serviços mensais, conforme 
disposições mercadológicas, se dará 
exclusivamente a partir da quantidade mensal de 
empregados, aprendizes e estagiários cuja folha de 
pagamento será processada/mês. Desta forma, as 
operações de mera prestação de informações no 
eSocial de pagamentos realizados pelo Coren-SP a 
colaboradores sem vínculo empregatício estão 
contempladas dentro do valor mensal a ser pago, 
estimado a partir da quantidade de empregados 
ativos, porquanto são considerados requisitos da 
contratação.  
 
Valor Unitário Estimado por empregado ativo/mês 
= R$ _______ 

Serviço 
(mensal) 12 

R$ _____ (450 
empregados 
ativos x R$ 

____) 

 R$  
 

VALOR TOTAL: R$ _____ (___________) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1. O valor mensal da contratação é de R$ _____ (___________), perfazendo o valor total para o 
período de 12 meses de R$ _____ (___________). 

2.1. No preço ajustado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas resultantes da execução deste Contrato estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Coren-SP, para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
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a) Elemento(s) de Despesa: Nº 6.2.2.1.1.33.90.39.002.027 - Serviços de Informática. 

b) Empenho(s): nº ___/20___ 

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início do exercício 
financeiro. 

4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência do presente Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, conforme fixado 
no Termo de Referência, com início em ____/____/______ e término em ____/____/______, sem 
possibilidade de prorrogação, nos termos do no artigo 75, VIII, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Em vista do caráter temporário da presente contratação e da impossibilidade legal de 
renovação, o presente ajuste poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, quando da 
ocorrência de contratação do mesmo objeto decorrente de processo licitatório.  

5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTAMENTO 

5.1. O CONTRATADO não faz jus ao reajustamento dos preços, tendo em vista a existência de 
limite de 12 (doze) meses para a vigência contratual, conforme disposto no Item 10 do Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA CONTRATUAL 

6.1. Não haverá exigência de garantia contratual para execução. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Os prazos, horários, locais e formas de prestação dos serviços e do recebimento do objeto 
são os constantes nos Itens 5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO e 9.3 – DO RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS, ambos do Anexo I – Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1. Os documentos necessários e obrigatórios para o início da execução dos serviços, bem como 
os de apresentação mensal relativos à execução do contrato estão relacionados no Anexo I – Termo 
de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento da nota 
fiscal/fatura, preferencialmente mediante ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

9.2. Demais orientações referentes ao pagamento encontram-se no Item 9 do Anexo I – Termo 
de Referência, observado o Anexo V – Instrumento de Medição de Resultados – IMR. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual, conforme disposto no Item 4.12 
do Anexo I – Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

11.1. A Administração poderá modificar ou rescindir unilateralmente o presente contrato e, ainda, 
aplicar a fiscalização necessária bem como sanções, conforme dispõe o art. 104 da Lei 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização da execução do objeto será realizada por representante formalmente 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Anexo I – Termo de Referência. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das consignadas na Lei, as constantes no Item 6 do 
Anexo I – Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, em seus Anexos 
e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda, àquelas constantes no Item 7 do Anexo I – Termo de 
Referência, sem prejuízo das obrigações decorrentes de lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
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15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

15.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. As infrações e sanções pelo descumprimento contratual são aquelas dispostas no art. 156 da 
Lei 14.133, observando-se a disciplina dos artigos 157 a 163 do mesmo diploma legal, bem como o 
disposto no Item 11 do Termo de Referência. 

16.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. Os casos de alteração serão disciplinados pelos artigos 124 a 136 da Lei 14.133/2021.  

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

18.2. O contrato poderá ser extinto nas formas prescritas nos artigos 137 a 139 da Lei 
14.133/2021.   

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS VEDAÇÕES 

19.1. É vedado à CONTRATADA: 

19.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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19.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

20.1. A Administração poderá dispor dos meios alternativos previstos nos arts. 151 a 154 da Lei 
14.133/2021 em comum acordo com a Contratada.  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

21.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –  Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, dispostos na legislação civil. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

22.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO 

23.1. As partes elegem de comum acordo, o foro da Justiça Federal de São Paulo para a solução 
dos conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor. 

 

São Paulo, ____ de ____________ de 20__. 

 

_______________________________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 
______________________________          
Presidente 

 

_______________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

  



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

 

Página 7 de 8 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Requisitos Funcionais da Solução; 

Anexo III – Termo de Compromisso de Manutenção do Sigilo; 

Anexo IV – Termo de Ciência; e 

Anexo V - Instrumento de Medição de Resultados – IMR 

 

Apartados em formato .pdf
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Dispensa de Licitação nº 02/2023 - Processo Administrativo nº 0324/2023 

 

 

 DECLARO que a empresa _________________________________________________, com 

inscrição no CNPJ/MF sob o nº _________________________, com endereço (informar endereço 

completo da Sede ou Filial, conforme participação na licitação), neste ato representada 

por (representante legal da empresa), portador(a) do RG nº _____________ e do CPF nº 

__________________, tem conhecimento de todas as informações a respeito do local e das 

condições de prestação dos serviços que são objetos desta licitação, e que não poderá alegar 

desconhecimento de qualquer detalhe ou particularidade.  

 Do mesmo modo, está ciente de que não serão aceitas em hipótese alguma a alteração, 

inclusão, renegociação ou reajuste dos preços ofertados na Contratação Direta baseados em 

alegações de desconhecimento do local/serviço. 

 

Local e Data 

 

 

__________________________________________ 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

 


